
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

.......................................................................................................................................................

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de
loteamentos e desmembramentos na seguintes condições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas
por legislação estadual ou federal;

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do
Município, ou que pertença a mais de um Município, nas regiões metropolitanas ou em
aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m2 (um milhão de
metros quadrados).

Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área
de Município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do
projeto caberão à autoridade metropolitana.

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas
no inciso I do artigo anterior.

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-
se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, observadas as
disposições desta Lei.

Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado
procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal.

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento
apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou
recusadas.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
§ 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será

considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos
derivados da omissão.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
§ 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias

para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada das
obras de urbanização.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
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Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo,
neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.
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